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Parecer nº 76 /2000-CEDF 

Processo nº 030.000287/99 

Interessado: Colégio Reação 

 
- Concede o credenciamento, por 5 (cinco) anos, do Colégio Reação, localizado à 

Quadra 206, Área Especial 4, Av. Recanto das Emas, Recanto das Emas-DF, autoriza 

o funcionamento para oferecer a educação infantil e o ensino fundamental e dá outras 

providências. 

 

HISTÓRICO – O Colégio Reação, localizado à Quadra 206, Área Especial 4, Av. Recanto 

das Emas, Recanto das Emas-DF, mantido por Empreendimentos Educacionais Ferreira 

Gomes Ltda, vem requerer, por meio do presente processo, credenciamento e autorização 

de funcionamento para oferecer a educação infantil e o ensino fundamental. 

 

 O processo em questão encontra-se instruído de acordo com os artigos 75 e 76 da 

Resolução nº 2/98-CEDF, contendo a documentação pertinente ao pleito. Possui Alvará de 

Funcionamento expedido a título precário por 12 (doze) meses, a contar de 9 de novembro 

de 1999 sob o número 199/99-RA XV. 

 

ANÁLISE – A equipe técnica do Departamento de Inspeção do Ensino da Secretaria de 

Educação – DIE/SE realizou inspeção prévia, para fins de credenciamento, tendo 

apresentado parecer favorável ao pleito da instituição em pauta, o que foi ratificado pela 

direção da Divisão de Orientação e Assistência daquele Departamento, de acordo com os 

artigos 75 e 76 da Resolução nº 2/98-CEDF. 

 

 Quanto a autorização para oferta de educação infantil e ensino fundamental o 

parecer do Departamento de Inspeção do Ensino – DIE também  é favorável. 

 

 A instituição apresentou Regimento Escolar, em consonância com o que preconiza 

o art. 151 da Resolução já citada, organização curricular, bem como a Proposta Pedagógica 

que é consistente e está de acordo com os artigos 155, 156, 157 e 158 da mesma resolução. 

 

 Na organização curricular foram efetuadas correções em relação à proposta original 

adequando-a aos dispositivos legais, inclusive no que se refere ao intervalo para o recreio, 

que ficou fora das 800 horas de atividades pedagógicas. 

 

 Foram respeitados os 200 dias letivos e o número de horas-aula está de acordo com 

o exigido. O regime é seriado, dividido em módulos semanais, totalizando 40 semanas . Há 

uma base nacional comum e uma parte diversificada composta de Língua Estrangeira que é 

o Inglês e Redação. A preparação básica para o trabalho integra-se ao currículo de todas as 

áreas. Os temas transversais estão incluídos em todos os conteúdos dos componentes 

curriculares. 

 

Homologado em 26/4/2000, publicado no DODF, de 12/5/2000, p.5. 

Portaria nº 100, de 17/5/2000, publicada no DODF nº 94, de 18/5/2000, p. 16. 
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CONCLUSÃO – Em face do exposto, dos elementos de instrução do processo e tendo em 

vista o atendimento às exigências legais, o parecer é por: 

 

a) conceder o credenciamento, por 5 (cinco) anos, ao Colégio Reação, localizado à 

Quadra 206, Área Especial 4, Av. Recanto das Emas, Recanto das Emas-DF 

mantido por Empreendimentos Educacionais Ferreira Gomes Ltda; 

 

b) autorizar o funcionamento da educação infantil (pré-escola) e do ensino 

fundamental; 

 

c) aprovar a Proposta Pedagógica do Colégio Reação para a educação infantil e o 

ensino fundamental, cuja matriz curricular do ensino fundamental deve ser 

anexada a este Parecer; 

 

d) validar os atos escolares da instituição praticados até a presente data. 

 

Sala “Helena Reis”, Brasília, 12 de abril de 2000. 

 

 

 

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS 

Relator 

 

 

 

 
Aprovado na CEB 

e em Plenário 

em 12.4.2000 

 

              Clélia de Freitas Capanema 

 Vice-Presidente no exercício da Presidência 

do Conselho de Educação do Distrito Federal 
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Anexo do Parecer nº 76 /2000-CEDF 

 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 

Unidade de Ensino: COLÉGIO REAÇÃO 

Curso: Educação Básica – Ensino Fundamental – 1ª a 8ª série 

Regime: Séries anuais 

Módulo: 40 semanas 

PARTES DO 

CURRÍCULO 

COMPONENTES 

CURRICULARES 

SÉRIES 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 

BASE  

NACIONAL 

COMUM 

Língua Portuguesa 5 5 5 5 5 5 5 5 

Matemática 5 5 5 5 5 5 5 5 

Ciências 2 2 2 2 3 3 3 3 

História 2 2 2 2 3 3 3 3 

Geografia 2 2 2 2 3 3 3 3 

Educação Artística 1 1 1 1 1 1 1 1 

Educação Física 2 2 2 2 2 2 2 2 

SUBTOTAL 19 19 19 19 22 22 22 22 

PARTE 

DIVERSIFICADA 
Língua Estrangeira - - - - 2 2 2 2 

Redação 1 1 1 1 1 1 1 1 

                               TOTAL 20 20 20 20 25 25 25 25 

 

Observações: 
- A Preparação Básica para o Trabalho integrar-se-á ao currículo de todas as áreas, como um todo. 

- Os temas transversais serão incluídos em todos os conteúdos dos componentes curriculares: Ética 

(Português, Matemática, Ciências, História, Geografia, Ed. Artística, Ed. Física, Redação) – Meio 

Ambiente (Ciências, História, Geografia, Ed. Artística) – Saúde (Ciências, História, Geografia, Ed. 

Artística) Pluralidade Cultural (Português, História, Geografia, Ed. Artística) – Orientação Sexual 

(Ciências). 

- A Língua Estrangeira oferecida será o Inglês. 

- Duração da hora aula: 

1ª a 4ª série (60 minutos) = 800 horas 

5ª a 8ª séries (50 minutos) = 833 horas 

- Horário de funcionamento: 

Matutino – 1ª a 4ª séries: 7h30 às 11h45 

                          5ª a 8ª séries: 7h30 às 11h55 

Vespertino – 1ª a 4ª séries: 13h30 às 17h45 

 


